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RESOLUÇÃO CIB Nº 013/2026 AD REFERENDUM DE 27 FEVEREIRO DE 2026. 
 
Dispõe sobre solicitação de aprovação da Nota Técnica nº 
01/2026- SAVVIS/DAPS/SEAPS/SEAESP/SES-AM sobre a 
organização dos Serviços de Atendimento às Pessoas em 
situação de Violência Sexual e interrupção de gestação 
decorrente de Violência Sexual no Estado do Amazonas. 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS - CIB/AM, no 

uso de suas atribuições e competências regimentais e;  

 
Considerando a Lei 8.080 de 1990, Lei Orgânica da Saúde, que determina a saúde como 

um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício e a garantia de acesso às ações e aos serviços 
universais e igualitários; 
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080/1990, promovendo o planejamento e a articulação interfederativa;  
Considerando a legislação vigente, estabelecida principalmente pela Lei nº 12.845/2013, 
que garante o atendimento obrigatório e integral às pessoas em situação de violência 
sexual. A execução técnica e a humanização dessa assistência devem observar o conjunto 
de diretrizes vigentes do Ministério da Saúde: Atenção Humanizada ao Abortamento (MS, 
2011), Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra 
Mulheres e Adolescentes (MS, 2012), Atenção Humanizada às Pessoas em Situação de 
Violência Sexual com Registro de Informação e Coleta de Vestígios (MS, 2015); 
Considerando que a violência sexual é um fenômeno multidimensional que afeta pessoas 

de todas as classes sociais, raças, etnias, identidades de gênero e orientações sexuais e 
se constitui em uma forma principal de violação de direitos humanos. Um dos grandes 
desafios para enfrentar essa violência é a articulação e integração dos serviços, de forma 
a evitar a revitimização dessas pessoas e oferecer atendimento humanizado e integral, 
conforme preconiza a Norma Técnica de Atenção às Pessoas em Situação de Violência 
Sexual do MS, 2015. 
Considerando a Nota Técnica nº 01/2026 – SAVVIS/DAPS/SEAPS/SEAESP/SES-AM 
(Anexa), que apresenta a padronização das condutas nos atendimentos às pessoas em 
situação de Violência Sexual e interrupção de gestação decorrente de Violência Sexual no 
Estado do Amazonas desde a porta de entrada nos serviços de saúde até a realização da 
interrupção da gravidez e/ou o acompanhamento ambulatorial; 
Considerando o Parecer favorável da Área Técnica, tendo em vista que a organização do 

Serviço de Atenção às Pessoas em Situação de Violência Sexual deve ocorrer de maneira 
integrada nas Redes de Atenção à Saúde/RAS, conforme o Caderno nº 7 do MS (2011), 
assegurando a imediaticidade do socorro e a proteção jurídica dos profissionais, garantindo 
que o atendimento, pautado pela presunção de veracidade, seja um dever institucional 
inadiável e integral em qualquer ponto da rede; 
Considerando o Processo nº 01.01.017101. 006776/2026-06, que dispõe sobre solicitação 
de aprovação da Nota Técnica nº 01/2026- SAVVIS/DAPS/SEAPS/SEAESP/SES-AM sobre 
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a organização dos Serviços de Atendimento às Pessoas em situação de Violência Sexual e 
interrupção de gestação decorrente de Violência Sexual no Estado do Amazonas.  
 
RESOLVE: 
APROVAR A RESOLUÇÃO AD REFERENDUM, autorizado pela Coordenadora da 

CIB/AM, Senhora Nayara de Oliveira Maksoud, para aprovação da Nota Técnica nº 
01/2026- SAVVIS/DAPS/SEAPS/SEAESP/SES-AM sobre a organização dos Serviços de 
Atendimento às Pessoas em situação de Violência Sexual e interrupção de gestação 
decorrente de Violência Sexual no Estado do Amazonas.  
 
Esta Resolução será publicada no Diário Oficial do Estado do Amazonas sem seus 
anexos, os quais poderão ser consultados no site 
www.saude.am.gov.br/cib/index.php 

 
A Coordenadora da CIB/AM e a Presidente do COSEMS/AM estão de comum acordo com 
a presente Resolução. 
 
 
 
 

Maria Adriana Moreira 

Presidente do 
COSEMS/AM 

  
Nayara de Oliveira Maksoud 

Coordenadora da CIB/AM 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 013/2026 AD 

REFERENDUM, datada de 27 de fevereiro 2026, nos termos do Decreto de 19 de março 
de 2024. 
 
 
 
 
 
 

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD 
Secretária de Estado de Saúde 
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